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INDICAÇÃO Nº  904,  DE  2002




INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, tendo em vista apelo dos representantes do Município de Guaiçara, urgentes providências no sentido de promover uma autêntica política salarial para o funcionalismo público estadual, concedendo os reajustes devidos, fixando planos de carreira, assim como abrindo novos concursos públicos nas áreas necessitadas, de forma a garantir um padrão mínimo de atendimento à população, em particular na área da Saúde.



Sala das Comissões, em 20-05-2002

APRESENTADA PELA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, EM SEU PARECER Nº 760, DE 2002, SOBRE O PROCESSO RGL Nº 5493, DE 2001.
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